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   Decreto nº 052-2025                                                                            DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

 

     

    Art. 1º - A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é órgão diretamente 

subordinado ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto tem a finalidade de 

coordenar em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e 

de anormalidade. 

Parágrafo único: A COMDEC é unidade gestora autônoma com inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica – CNPJ próprio. 

Art. 2º- Para as finalidades desta lei denomina-se: 

Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e reconstrutivas, 

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da população e restabelecer a 

normalidade social. 

Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um 

ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos 

econômicos e sociais; 

Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, 

provocada por desastre, causando danos suportáveis à comunidade afetada. 

Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, 

provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à 

incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

Art. 3º -A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e 

federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para 

esclarecimentos relativos à defesa civil. 

Art. 4º- A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC constitui órgão integrante do 

Sistema Nacional de Defesa Civil. 

Art. 5º - São atividades da COMDEC: 

 a) Coordenar e executar as ações de Defesa Civil; 

b) Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à Defesa Civil; 

c) Elaborar e implementar planos, programas e projetos de Defesa Civil; 

Regulamenta o Art. 64 da Lei Municipal nº 

491/2025 de 16/06/2025, onde reorganiza a 

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil- 

COMDEC. 
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 d) Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das ações em tempo de normalidade, 

bem como, das ações emergenciais, com a garantia dos recursos no Orçamento Municipal; 

 e) Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações assistenciais de recuperação 

ou preventivas, como contrapartida às transferências de recursos da União, na forma da 

legislação vigente; 

f) Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil; 

g) Manter o órgão central do SINDEC informado sobre as ocorrências de desastres e atividades 

de Defesa Civil; 

h) Propor à autoridade competente a declaração de Situação de Emergência ou de Estado de 

Calamidade Pública, observando os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Defesa 

Civil - CONDEC; 

i) Auxiliar a coordenar e executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários em 

situações de desastres; 

j) Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, vulnerabilidades e 

riscos de desastres; 

l) Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais; 

m) Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da população, 

motivando ações relacionadas com a defesa civil, através da mídia local; 

n) Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e acompanhamento para 

executar planos operacionais em tempo oportuno; 

o) Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio ou o transporte de 

produtos perigosos puser em perigo a população; 

p) Implantar programas de treinamento para voluntariado; 

q) Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e equipamentos a 

serem convocados e utilizados em situações de anormalidades; 

r) Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios (comunidades irmanadas); 

 s) Promover mobilização comunitária visando à implantação de Núcleos Comunitários de 

Defesa Civil - NUDEC, nos bairros e distritos. 

Art. 6º - A estrutura organizacional da Coordenadoria de Defesa Civil é composta pelas 

seguintes unidades administrativas: 

I- Coordenador (a) Executivo da Defesa Civil 

  Parágrafo Único – O Coordenador Executivo da COMDEC poderá delegar atribuições aos 

membros do Conselho, sempre que achar necessário ao bom cumprimento das finalidades da 
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entidade, observado os termos legais. 

II- Secretaria Administrativa 

a) Seção Técnica (Planejamento e Minimização de Desastres) 

b) Seção de Operações. 

III- Departamento de Proteção e Defesa Civil 

IV- Conselho Municipal: O Conselho Municipal terá caráter consultivo e deliberativo, 

sendo constituído da seguinte forma: 

01(um) representante do Gabinete do Prefeito; 

01(um) representante da COMDEC; 

01(um) representante da Secretaria Municipal de Educação; 

01(um) representante da Secretaria Municipal da Infraestrutura;  

01(um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

01(um) representante do Poder Legislativo; 

01(um) representante de Associação de Moradores; 

01(um) representante dos Trabalhadores Rurais; 

01(um) representante da Brigada/Corpo de Bombeiros; 

01(um) representante das Igrejas.  

 V- Núcleos Comunitários de Defesa Civil: Os NUDEC podem ser organizados em diferentes 

Grupos Comunitários que constituem os distritos, vilas, povoados, bairros, quarteirões, 

edificações de grande porte, escolas e distritos industriais. Funcionam como elos entre a 

comunidade e o governo municipal através da COMDEC, com o objetivo de reduzir desastres e 

de promover a segurança da população contra eles, que podem ocorrer nos cenários 

estudados. A instalação dos NUDEC cresce de importância nas áreas de riscos intensificados de 

desastres e tem por objetivo principal informar, organizar e preparar a comunidade local para 

minimizar os desastres e dar pronta resposta aos mesmos, buscando reduzir ao máximo a 

intensidade dos danos e prejuízos conseqüentes. Os NUDEC funcionam como fóruns de debate 

sobre Defesa Civil e as reuniões têm por objetivo planejar as atividades relacionadas com a 

redução de desastres, com destaque para:  

a) a avaliação dos riscos de desastres e a preparação de mapas temáticos relacionados com as 

ameaças, com as vulnerabilidades dos cenários e com as áreas de riscos intensificados;  

b) a promoção de medidas preventivas estruturais e não-estruturais, que são desenvolvidas 

com o objetivo de reduzir os riscos de desastres;  
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c) a elaboração de planos de contingência para responder às hipóteses de desastres e 

exercícios simulados para aperfeiçoá-los; 

 d) o treinamento de voluntários e das equipes técnicas operacionais, para atuarem em 

circunstâncias de desastres; e A organização de um plano de chamada, com o objetivo de 

otimizar o estado de prontidão, na iminência de desastres;  

O bom desempenho dos NUDEC depende do apoio das equipes técnicas da COMDEC, que 

devem buscar o máximo de interação com as comunidades locais. Recomenda-se como tópicos 

para treinamento dos membros dos NUDEC: noções básicas de Defesa Civil, análise de riscos, 

primeiros socorros, educação ambiental, atendimento aos acidentes domésticos etc, 

acompanhados de simulados periódicos.  

É importante que se valorize a definição de metas a serem atingidas, dentro dos prazos 

estipulados, a avaliação dos resultados e o desempenho dos NUDEC.  

Normalmente os Planos de Contingência são elaborados na COMDEC e levados aos NUDEC para 

que os mesmos aprofundem suas atuações. 

VI- Órgãos Setoriais: Os órgãos setoriais são constituídos por órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, Estadual e Federal sediados no município, os quais se 

responsabilizam pelas ações integradas do SINDEC que se fizerem necessárias, sob a 

coordenação do órgão local de defesa civil. Esses órgãos podem compor o Conselho Municipal 

de Defesa Civil. A distribuição das atividades obedece à lógica do órgão mais vocacionado para 

desempenhar as ações que lhes são atribuídas, de forma mais eficaz.   

VII- Órgãos de Apoio: São os órgãos e entidades públicas e privadas, associações de 

voluntários, clubes de serviços, organizações não governamentais, associações de classe e 

comunitárias, que apóiam os demais órgãos integrantes do SINDEC, sob a coordenação da 

COMDEC. É desejável que os órgãos setoriais e de apoio ao SINDEC no município sejam 

amplamente diversificados, permitindo uma amplitude multidisciplinar, que abranja as 

seguintes áreas setoriais:  

 Saúde Pública, Assistencial, Mental, Emergencial e Atendimento Pré Hospitalar;  

 Bombeiros; Guarda Municipal, Polícia Rodoviária, Polícia Militar, Polícia Civil e Polícia 

Federal;  

 Forças Armadas – (Exército, Marinha e Aeronáutica);  

 Educação, Ciência e Tecnologia e Esportes;  

 Obras Públicas, Habitação e Saneamento Básico; Assistência Social, Promoção Social;  

 Trabalho e Previdência Social;  

 Agricultura e Abastecimento;  

 Transporte; Minas e Energia; Comunicações;  

 Meio Ambiente;  
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 Economia e Finanças;  

 Justiça. 

     

Art. 7º - O Coordenador (a) Executivo e os dirigentes da Coordenadoria Municipal de Defesa 

Civil serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria. 

Art. 8º- No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC solicitar de pessoas físicas ou 

jurídicas colaboração, no sentido de prevenir e limitar os riscos, as perdas e os danos a que está 

sujeita a população, em circunstâncias de desastres. 

Parágrafo único. A colaboração com a COMDEC se dará por trabalho voluntário, firmado por 

termo de adesão ao serviço voluntário e/ou através de documento específico de acordo, 

contemplando a possibilidade de participação de representantes de empresas privadas ou 

estatais que prestam serviços de natureza básica e fundamental, bem como cidadãos que por 

seu ramo profissional ou conhecimento técnico em assuntos de defesa civil, sendo 

subordinados ao Coordenador de Operações, que fará o devido gerenciamento. 

Art.9º - Poderão constar dos currículos escolares nos estabelecimentos municipais de ensino, 

noções gerais sobre procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 10- Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão 

essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de 

gratificação ou remuneração especial. 

Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço 

relevante. 

   Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia - PI, 01 outubro de 2025. 

 

 
Rodrigo da Rocha Martins 

 Prefeito Municipal  

 


